
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM
DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.293, de 2 de
maio de 2017, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder a Sra. JOSICLEIDE SANTOS DO
NASCIMENTO, servidora ocupante do cargo contratado de
Supervisora do Programa Criança Feliz, matrícula n.º 1205935,
4 e 1/2 (três e meia) diárias na importância de R$ 160,00 (cento
e sessenta reais) cada, totalizando a quantia de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), ficando autorizada a se deslocar à
cidade de Natal/RN, onde permanecerá entre os dias 28 de
novembro a 02 de dezembro de 2022, cujo objetivo é a
participação na Capacitação “metodologia de cuidados no
desenvolvimento da criança para supervisores do programa
criança feliz”.
 
Art. 2º. A capacitação é uma formação necessária para o
Programa Criança Feliz em virtude das orientações aos
profissionais garantindo o pleno desenvolvimento infantil a
partir do Enfrentamento à Pobreza.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 22 de novembro de 2022.
 
HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO
SILVA
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência
Social
Matrícula N.º 1816
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